
Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 188, p. 277-326, jan./mar. 2009298

Note-se, finalmente, que a dinâmica Juíza, Dr.ª
Valéria da Silva Rodrigues, informa ter sido prolatada a
respectiva sentença condenatória do paciente à medida
socioeducativa de internação (f. 154/155). 

Não há, assim, como acolher a tese de constran-
gimento ilegal. 

Ante o exposto, denego a ordem impetrada. 
Sem custas. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES DELMIVAL DE ALMEIDA CAMPOS e JUDIMAR
BIBER.

Súmula - DENEGADO O HABEAS CORPUS. 

. . .

Belo Horizonte, 10 de fevereiro de 2009. - Judimar
Biber - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. JUDIMAR BIBER - Trata-se de habeas corpus
impetrado por Vinícus Marcondes dos Santos, advogado
inscrito na OAB/MG, em favor de Fábio Ribeiro de
Andrade, Cleiton Geraldino Pedra e Davidson Cristiano
Vieira, ao fundamento de que haveria excesso de prazo
na formação da culpa, já que os pacientes estariam pre-
sos desde 20.01.08, devidamente pronunciados que
foram em 28.08.08, sustentando a existência da imode-
rada data de designação do Júri para 16.10.09.

O pedido liminar foi indeferido, seguindo-se infor-
mações da indigitada autoridade coatora.

A douta Procuradoria de Justiça, nesta Instância,
opinou pela denegação da ordem.

É o relatório.
Passo ao voto.
Depreende-se dos autos que os pacientes foram

presos, sendo denunciados como incursos nas sanções
do art. 121, § 2º, I e VI, do Código Penal.

O douto Juízo de 1º grau, ao prestar suas infor-
mações, elucidou que os pacientes se encontram segre-
gados por prisão em flagrante ocorrida em 31.01.08,
recebida a denúncia e a regular instrução, sobreveio
decisão de pronúncia em 28.08.08 e designação de jul-
gamento para o primeiro dia livre da pauta de julga-
mento em 16.10.09.

O alegado excesso de prazo para a designação do
julgamento não teria sustentação porque aprioristica-
mente não há um prazo ordinário para, após a pronún-
cia, se designar a sessão de julgamento plenário do
Tribunal do Júri, mesmo porque há uma série de procedi-
mentos necessários para concluir o processo, até que se
chegue ao momento processual para se designar data de
julgamento, de modo que o prazo apenas está adstrito
ao princípio da razoabilidade.

Ora, se a primeira data possível foi para a data
apontada pela indigitada autoridade coatora, isso ape-
nas revela a completa e imoderada falta de estrutura
para a realização de maior número de Júris nesta
Capital, situação, no entanto, que não justifica a soltura
pretendida, mormente quando o art. 418 do Código de
Processo Penal, com a redação que lhe foi dada pela Lei
Federal 11.689/08, permite pedido de desaforamento
em razão do comprovado excesso de serviço, ouvidos o
juiz presidente e a parte contrária, se o julgamento não
puder ser realizado no prazo de 6 (seis) meses, contado
do trânsito em julgado da decisão de pronúncia.

A questão então será de verificar se a defesa tem
real interesse no próprio desaforamento, considerando
as comarcas onde se mostre possível o julgamento, tor-
nando patente que sua pretensão de liberdade não tem
amparo na legalidade esperada.

Pronúncia - Tribunal do Júri - Julgamento -
Excesso de prazo - Não ocorrência - 

Habeas corpus - Denegação da ordem - 
Art. 418 do Código de Processo Penal -

Desaforamento - Possibilidade

Ementa: Habeas corpus. Homicídio qualificado. Réu pro-
nunciado. Demora no julgamento. Soltura. Falta de am-
paro legal. Possível desaforamento.

- Impossível reconhecer excesso de prazo na formação
da culpa quando, após pronúncia, a data designada
para o Júri é a primeira possível, mormente porque o art.
418 do Código de Processo Penal, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Federal 11.689/08, permite pedido
de desaforamento em razão do comprovado excesso de
serviço, ouvidos o juiz presidente e a parte contrária, se
o julgamento não puder ser realizado no prazo de 6
(seis) meses, contado do trânsito em julgado da decisão
de pronúncia, pedido, no entanto, que depende do inte-
resse da própria defesa.

Denegado o habeas corpus.

HHAABBEEAASS CCOORRPPUUSS NN°° 11..00000000..0099..448899333399-33//000000 - CCoo-
mmaarrccaa ddee RRiibbeeiirrããoo ddaass NNeevveess - PPaacciieenntteess:: FFáábbiioo RRiibbeeiirroo
ddee AAnnddrraaddee,, CClleeiittoonn GGeerraallddiinnoo PPeeddrraa,, DDaavviiddssoonn
CCrriissttiiaannoo VViieeiirraa - AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoorraa:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa
11ªª VVaarraa CCrriimmiinnaall ddoo TTrriibbuunnaall ddoo JJúúrrii ddaa CCoommaarrccaa ddee
RRiibbeeiirrããoo ddaass NNeevveess - RReellaattoorr:: DDEESS.. JJUUDDIIMMAARR BBIIBBEERR

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, EM DENEGAR O HABEAS CORPUS.
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Diante do exposto, denego a ordem impetrada.
Sem custas, nos termos do art. 5º, LXXVII, da

Constituição Federal.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES FERNANDO STARLING e MÁRCIA MILANEZ.

Súmula - DENEGADO O HABEAS CORPUS.

. . .

nológico, bastando lapso temporal e atestado de boa
conduta carcerária firmada pela il. autoridade respon-
sável, não cabendo ao douto Juízo responsável pela exe-
cução criar requisitos não previstos em lei (f. 02/09). 

Contrarrazões ministeriais às f. 15/19. 
A r. decisão foi mantida em sede de juízo de

retratação/sustentação (f. 19-v). 
O parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça é

pelo conhecimento e desprovimento do recurso (f. 26/29). 
Satisfeitos os pressupostos condicionantes de

admissibilidade, conheço do inconformismo. 
Com efeito, muito embora a lei não exija mais o

exame criminológico para efeito de progressão de
regime, não há abuso por parte do douto Juízo da exe-
cução no sentido de requisitar a sua realização, e, por
conseguinte, considerá-lo para efeito de concessão
eventual da benesse. 

Certo é que, mesmo não mais sendo o referido
exame imprescindível para fins de progressão de regime,
repito, ele não está vedado em nosso ordenamento
jurídico, podendo ser determinado caso haja necessi-
dade, como é o caso dos autos. 

No mesmo sentido é o entendimento do excelso
Supremo Tribunal Federal: 

Crime hediondo. Tráfico de entorpecentes. Progressão no re-
gime prisional. Possibilidade em face do precedente do
plenário (HC 82.959) julgado em 23.02.2006, que reco-
nheceu, incidentalmente, a inconstitucionalidade do § 1º do
art. 2º da Lei 8.072/90. O provimento do recurso, todavia,
é parcial, cabendo ao juiz da execução examinar os demais
requisitos para a progressão no regime menos rigoroso,
procedendo, se entender necessário, o exame criminológico.
RHC provido parcialmente (STF - HC 86951/RJ - Rel.ª Min.ª
Ellen Gracie - 2ª Turma - p. em 24.03.06). 

Para a concessão do benefício da progressão de regime,
deve o acusado preencher os requisitos de natureza objetiva
(lapso temporal) e subjetiva (bom comportamento carcerário)
nos termos do art. 112 da LEP, com a redação dada pela Lei
nº 10.792/2003. Pode o magistrado, excepcionalmente,
determinar a realização de exame criminológico diante das
peculiaridades da causa, desde que o faça em decisão con-
cretamente fundamentada. Dessa forma, muito embora a
nova redação do art. 112 da LEP não mais exija o exame
criminológico, ele pode ser realizado se o juízo da execução,
diante das peculiaridades da causa, assim o entender, servin-
do de base para o deferimento ou indeferimento do pedido.
[...] (Precedentes citados do STF: HC 88.052-DF, DJ de
28.04.06; HC 86.631-PR, DJ de 26.10.06; HC 88.005-SP, DJ
de 09.06.06; do STJ: HC 73.736-SP, DJ de 11.06.07; HC
65.021-SP, DJ de 19.03.07, e HC 38.719-SP, DJ de 05.09.05.
HC 108.240-RS, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 04.09.08). 

No caso dos autos, a avaliação psicológica cons-
tante do exame informou que o reeducando revela 

criação em ambiente de risco social; antecedentes criminais
significativos na adolescência (homicídios e tráficos de dro-
gas); internações em instituições desde adolescente; uso

Execução da pena - Progressão de regime -
Exame criminológico

Ementa: Agravo em execução - Realização de exame
criminológico para progressão de regime - Critério do
juiz - Recurso desprovido 

- É possível a determinação de exame criminológico no
condenado para fins de progressão de regime, quando
o Juiz da execução entender que a medida é necessária.
Não atendidos os requisitos subjetivos e objetivos para
a progressão do regime fechado para o semiaberto,
deve ser mantida a decisão indeferitória proferida no
Juízo de origem. 

- Agravo desprovido. 

AAGGRRAAVVOO DDEE EEXXEECCUUÇÇÃÃOO PPEENNAALL NN°° 11..00000000..0099..448899551100
-99//000011 - CCoommaarrccaa ddee CCoonnttaaggeemm - AAggrraavvaannttee:: TTiiaaggoo
RRiibbeeiirroo SSaannttooss - AAggrraavvaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo
ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. EEDDUUAARRDDOO BBRRUUMM 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, EM NÃO PROVER O RECURSO. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2009. - Eduardo
Brum - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. EDUARDO BRUM - Trata-se de agravo em
execução interposto pelo reeducando Tiago Ribeiro
Santos contra a r. decisão da MM.ª Juíza da Vara de
Execuções Criminais da Comarca de Contagem, que
indeferiu seu pedido de progressão de regime, ao
entendimento de que o apenado não atendeu aos requi-
sitos subjetivos para ser agraciado com a benesse, con-
forme exame criminológico realizado. 

Em resumo, afirma-se, na minuta recursal, que a
Lei nº 10.792/03 aboliu a exigência do exame crimi-


